[image: image1.png]





Lei nº 926
de 31 de dezembro de 2002

"Dispõe sobre o loteamento da área da Gleba Chapadão e dá outras providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO,  Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a aprovar o Loteamento denominado Gleba Chapadão, neste município, com os limites e confrontações conforme Memorial Descritivo de cada quadra, bem como dos espaços públicos, anexo a esta Lei.

Art. 2º. Integram ao patrimônio público as ruas, avenidas e áreas verdes e demais equipamentos reservados à Prefeitura Municipal que constarem no projeto aprovado, nos termos do Art. 22 da lei Federal nº 6.766, de dezembro de 1.979.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação.

Art. 4º. Revogam-se às disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 31 de dezembro  de 2002.
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